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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 (SRP) 

(Processo Administrativo n° 23855.002897/2021-71) 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Torna-se público que o(a) UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPAR, 

por meio do(a) PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO – Coordenadoria de Licitações, sediado(a) Av. 

SãoSebastião, 2819, Bairro de Fátima, Parnaíba-PI, CEP 64.202-020, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 

2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 
 

Data da sessão: 05/10/2023 

Horário: 08:30h (Horário de Brasília-DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: menor preço 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

de material de consumo e permanente, destinados a atender às necessidades do Serviço Escola 

de Fisioterapia - SEF da Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br/
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transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para todos os itens desse pregão eletrônico, a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
4.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

 
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
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4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário; 

 
4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
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e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor Unitário do item; 
 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.4.1. Tais descrições devem ser compatíveis com a proposta formal enviadano 

sistema, sob pena de desclassificação; 

6.1.4.2. Qualquer elemento que possa identificar o licitante, no ato do 

preenchimento de sua proposta em campo próprio do sistema 

www.comprasgovernamentais.gov.br, importará em sua desclassificação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, sempre menor/igual que o 

estimado pela administração, em moeda nacional com quatro casas decimais, sendo 

considerado vencedor aquele que ofertar o menor preço, atendidas as exigências 

deste Edital e seus anexos; 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
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sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 0,3% (zero virgula três por cento). 

 
7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apósdecorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 7.20.Em 

relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 
8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
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lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 

o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.5.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 
9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
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(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 

do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será 

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

LG =
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =
  Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =
 Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 
9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 

9.14.1. Apresentação de atestado ou declarações de capacidade técnica, em nome da 

licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que corresponda 

tecnicamente de forma igual ou similar ao objeto da contratação pretendida, na forma do 

artigo 30, §4º, da Lei nº 8.666/93 (em consonância com o acórdão nº 361/2017 

Plenário, TCU); 

9.14.1.1. A correspondência técnica diz respeito ao fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente. 

9.14.1.2. Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a 

identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser 

apresentado em papel timbrado do emitente ou conter razão social, CNPJ, 

endereço, telefone e com identificação do signatário e assinatura do 

responsável legal; 

9.14.1.3. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica 

emitida por empresa do mesmo grupo econômico ou societário familiar em 

favor da licitante participante; 

9.14.1.4. Quando solicitado pelo pregoeiro via chat, no prazo e forma de entrega 

estipulado, a licitante deverá disponibilizar as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade  dos atestados apresentados, tais como: 
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cópia do contrato e/ou cópia da nota de empenho. 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

 
9.14.3. Documentos de caráter específico: 

9.14.3.1. Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa 

concedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) para 

armazenar, expedir e distribuir Produtos para Saúde (Correlatos), para os 

itens em que seja obrigatório o registro naquela agência reguladora, bem 

como em qualquer órgão sanitário federal, estadual ou municipal 

competente; 

9.14.4. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio; 

9.14.5. Na hipótese do licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 

contrato, os documentos de que trata o caput serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou “consularizados” pelos 

respectivos consulados ou embaixadas; 

9.15.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.16.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
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inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
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Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 

 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

16.3.O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame; 

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
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disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
17.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaçãodas 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidasno 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexoa este 

Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

22.4.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

22.8.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, comou sem a participação de agente público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

23.4. licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.5. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras.ufdpar@ufpi.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. São 

Sebastião, 2819, Bairro Reis Veloso, Parnaíba-PI, CEP 64.202-020, seção Coordenadoria de 

Licitações nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas; 

 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicaobservarão o 

horário de Brasília – DF. 

mailto:compras.ufdpar@ufpi.edu.br
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25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

compras.ufdpar@ufpi.edu.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. São 

Sebastião, 2819, Bairro Reis Veloso, Parnaíba-PI, CEP 64.202-020, nos dias úteis, no orário 

das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

25.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços 

 
 

 
Parnaíba-PI, Setembro de 2023. 

 
 

 
 

_______________________________________ 
JOAO PAULO SALES MACEDO 

Reitor da UFDPAR  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 (SRP) 
(Processo Administrativo n° 23855.002897/2021-71) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de material de consumo e permanente, destinados a atender às necessidades do 

Serviço Escola de Fisioterapia - SEF da Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Item 
Tipo do 

item 
CATMAT Detalhamento do Objeto 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
estimada 
do item 

Valor unitário 
estimado (máximo) 

Valor total máximo 
aceitável 

1 Material 
288988-

Absorvente 
higiênico 

Absorvente feminino noturno. Embalagem 8 unidades. 
Embalagem 8 

unidades. 
200  R$                2,59   R$                518,00  

2 Material 
377633-Ácido 
dicloroisocian

úrico (dcia) 

Cloro granulado para piscina. Ação instantânea, alto 
poder bactericida e concentração de agentes ativos. 
Balde com 10kg. 

Balde com 
10kg. 

12  R$               267,54   R$             3.210,48  

3 Material 
349610-
Algicida 

Algicida, composição sulfato cúprico pentahidratado 
7%, veículo 92%, aspecto físico líquido, uso tratamento 
água de piscina, tipo manutenção.  Frasco 1 Litro 

Frasco 1 L 50  R$                12,68   R$                634,00  

4 Material 
444562-
Algicida 

Algicida, composição quaternário de amônia e água, 
aspecto físico líquido, uso tratamento água de piscina, 
tipo manutenção. Frasco 1 Litro 

Frasco 1 L 60  R$                12,67   R$                760,20  

5 Material 
372806-
Agulha 

Acupuntura 

Agulha acupuntura, material aço inoxidável, tipo de 
retenção (auricular), esterilidade estéril, tamanho 0,18 
x 1,8, tipo de cabo sem cabo, tipo de uso descartável. 
Caixa 100 unidades 

Caixa 100 UN 10  R$                22,15   R$                221,50  

6 Material 
363330-

Exercitador 
musculatura 

Conjunto de cone vaginal: Um auxílio de treinamento 
seguro e fácil de utilizar, desenvolvido especificamente 
para auxiliar as mulheres a identificar e exercitar os 
grupos musculares do assoalho pélvico. Cones 
produzidos em plástico ABS, com tamanhos iguais e 
formatos anatômicos facilitam a colocação e a retirada 
sem desconforto, eliminando a possibilidade de 
alargamento da vagina. O cordão de remoção em 
silicone simplifica a retirada do cone. O conjunto é 
formado por 5 cones coloridos, respectivamente 
divididos em 5 pesos diferentes, permitindo o 
fortalecimento gradual do músculo do assoalho pélvico 
baseado no progresso verificado pela cor em uso. 
Conjunto com 5 pesos vaginais Rosa 20g, amarelo 32g, 
Branco 45g, Verde 57g e azul 70g. 

Conjunto 15  R$              158,02   R$             2.370,30  

7 Material 
438927-

Estetoscópio 

Estetoscópio: com diafragma de alta sensibilidade, 
membrana em plástico rígido, anel rosqueado de cobre 
cromado, tubo duplo de PVC, fone biauricular de cobre 
cromado, par de olivas de silicone e auscultador duplo. 
Aprovado pelo INMETRO. Unidade 

Unidade 5  R$                88,15   R$                440,75  

8 Material 
426811-
Válvula 

Válvula, tipo reguladora de pressão, aplicação p/ rede 
de o2 e ar comprimido, características adicionais 
compatível c/ sistema cpap neonatal. Unidade 

Unidade 2  R$              170,48   R$                340,96  

9 Material 
361096-
Material 

fisioterapia 

Material fisioterapia, tipo incentivador respiratório, 
tamanho infantil, componentes fole plástico 2500ml, 
traquéia e bocal. Unidade 

Unidade 10  R$                88,98   R$                889,80  

10 Material 
287821-
Material 

Fisioterapia 

Inspirômetro de incentivo - seis diferentes ajustes de 
fluxo: 100, 200, 300, 400,500e600ml/seg. suporte 
integrado para bocal do paciente, indicador do fluxo 
inspirado amplo, cor amarela brilhante e gráficos 
universais, disco de ajuste de fluxo localizado na parte 
traseira da unidade, porta de oxigênio, compacto e com 

Unidade 10  R$                35,18   R$                351,80  



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenadoria de Licitações 

Av. São Sebastião, 2819 – CEP 64.202.020 – Parnaíba/PI 

 

 

diferentes suportes de fixação, tubo flexível e 
expansível. Unidade 

11 Material 
457327-
Dilatador 

Kit com dilatadores vaginais em cores e tamanhos 
variados: usados para dar flexibilidade ao tecido vaginal 
através de exercícios. macios, lisos, com tamanhos 
graduados. conjunto com seis dilatadores de tamanhos 
e cores diferentes, todos com base de apoio e ventosa 
para a fixação em qualquer superfície lisa. design sem 
costuras, bordas ou rebarbas. Kit 

Unidade 5  R$              179,38   R$                896,90  

12 Material 
454604-
Máscara 

gasoterapia 

Máscara nasal: material da almofada: silicone; com 
clipes de atalho e sem apoio de testa; almofada 
substituível: sim. Unidade 

Unidade 2  R$              266,00   R$                532,00  

13 Material 
441981-

Oxímetro 

Oxímetro de pulso de dedo. características técnicas: 
- tela de led de fácil leitura; indicador de 
pulso(frequência cardíaca) e saturação de spo2; fácil 
uso, apenas um botão; inclui cordão para o pescoço; 
barra gráfica; pode usado por 18 horas contínuas; 
indicação da carga da bateria; desligamento automático 
após 8 segundos sem uso; parâmetros: spo2 e pulso 
(faixa de medição de saturação de 35 a 99% - precisão 
+-2% - média 4 para spo2; faixa de medição de pulso de 
30-250 bpm - precisão +- 3bpm - média 8 para pulsação); 
utiliza 2 pilhas aaa; tamanho: 63,5x34x35mm. 
acompanha: 01 oxímetro, 02 pilhas aaa, 01 cordão para 
o pescoço, 01 manual em português. garantia de 1 ano. 
registro ANVISA. Unidade 

Unidade 10  R$              136,48   R$             1.364,80  

14 Material 
428228-
Material 

fisioterapia 

Simetógrafo de parede: indicado para avaliação postural 
e assimetrias corporais posturais. dimensões: 2,00 x 
0,70m, com quadriculado de 10x10cm. tela plástica 
transparente quadriculada em preto. acompanha 
suporte em madeira para fixação na parede. Unidade 

Unidade 1  R$              910,42   R$                910,42  

15 Material 
287823-
Material 

fisioterapia 

Epap - máscara de tamanho 3, conexão em t com válvula 
unidirecional, válvula de PEEP ajustável de 5 a 20 
cmh2o, conector e fixador cefálico em silicone. Unidade 

Unidade 6  R$              290,32   R$             1.741,92  

16 Material 
287823-
Material 

fisioterapia 

Epap - máscara de tamanho 4, conexão em t com válvula 
unidirecional, válvula de peep ajustável de 5 a 20 
cmh2o, conector e fixador cefálico em silicone. Unidade 

Unidade 6  R$              314,82   R$             1.888,92  

17 Material 
287823-
Material 

fisioterapia 

Epap - máscara de tamanho 5, conexão em t com válvula 
unidirecional, válvula de PEEP ajustável de 5 a 20 
cmh2o, conector e fixador cefálico em silicone. Unidade 

Unidade 6  R$              327,91   R$             1.967,46  

18 Material 
287823-
Material 

fisioterapia 

Epap - máscara de tamanho 6, conexão em t com válvula 
unidirecional, válvula de PEEP ajustável de 5 a 20 
cmh2O, conector e fixador cefálico em silicone. Unidade 

Unidade 8  R$              329,19   R$             2.633,52  

19 Material 
229643-

Manovacuôm
etro 

Manovacuômetro, componentes dial em escala de 
+/- 150 cm H20/tubo conector, uso avaliador das pi/pe, 
aplicação fisioterapia em transplantado/assistência à 
função. Unidade 

Unidade 4  R$           1.726,11   R$             6.904,44  

20 Material 
461310-
Eletrodo 

Eletrodo, tipo auto-adesivo, aplicação condutor, 
formato cerca de 3 x 5 cm, material revestido em 
silicone, tipo uso reusável. Unidade 

Unidade 90  R$                35,66   R$             3.209,40  

21 Material 
461308-

Eletrodo Uso 
Médico 

Eletrodo, tipo auto-adesivo, aplicação eletroterapia, 
características adicionais jogo com 4 unidades, 
característica adicional reusável, formato retangular 5 x 
9cm. Embalagem com 4 unidades 

Embalagem 4 
UN 

20  R$                43,91   R$                878,20  

22 Material 
257952-

Termômetro 

Termômetro, tipo digital, aplicação hospitalar, 
comprimento 120, características adicionais botão 
liga/desliga / memória / desligamento auto-, largura 
17,5, espessura 8,5, tipo haste flexível a um ângulo de 4 
a 5 gráus., material bulbo metálico. Unidade 

Unidade 2  R$                20,14   R$                  40,28  

23 Material 
245500-

Clarificante 

Clarificante, composição policloreto básico de alumínio 
31% e água 69%, aspecto físico líquido, indicação 
aglomerar as partículas pequenas suspensas na pis-, 
aplicação piscina. Frasco 1 Litro 

Frasco 1 L 60  R$                11,01   R$                660,60  

24 Material 
245499-

Decantador 

Decantador, composição policloreto alumínio 
25%,ácido clorídrico 5%,água, aspecto físico líquido, 
características adicionais floculante indicado para 
sujeira pesada, aplicação manutenção e limpeza de 
piscina. Frasco 1 Litro 

Frasco 1 L 20  R$                10,86   R$                217,20  

25 Material 
478135-

Bandagem 

Bandagem elástica, material algodão, tipo autoadesiva, 
hipoalergênica, cor com cor, características adicionais 
impermeável à água, permeável a gases, tamanho cerca 
de 5 cm x 5. Unidade 

Unidade 50  R$                48,52   R$             2.426,00  

26 Material 
356731-

Bateria não 
recarregável 

Bateria 2015. Unidade Unidade 50  R$                  6,67   R$                333,50  
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27 Material 
238772-
Bateria - 

computador 

Bateria - computador, tipo Lithium, tensão alimentação 
3V, aplicação para setup (bios), modelo CR-2032. 
Unidade 

Unidade 30  R$                  2,10   R$                  63,00  

28 Material 
292686-

Claviculário 

Claviculário, material madeira, comprimento 300, 
largura 200, capacidade 20 chaves, características 
adicionais porta de vidro com chave. Unidade 

Unidade 2  R$              226,84   R$                453,68  

29 Material 
280688-

Claviculário 

Claviculário, material madeira MDF, comprimento 60, 
largura 40, espessura 9, capacidade 30 chaves, material 
moldura alumínio, espessura moldura 5 no 
comprimento e 2,5 na largura. Unidade 

Unidade 1  R$              226,84   R$                226,84  

30 Material 
238060-
Lixeira 

Lixeira, material plástico, capacidade 15, tipo com 
tampa e pedal, altura 34, cor branca, largura 25. 
Unidade 

Unidade 5  R$                33,09   R$                165,45  

31 Material 
400769-
Material 

fisioterapia 

Material fisioterapia, tipo disco propriocepção, material 
plástico vinil, características adicionais superfície c/ 
semi-esferas estímulo tátil sola pé, capacidade até 200, 
diâmetro 35, modelo inflável. Unidade 

Unidade 2  R$              104,21   R$                208,42  

32 Material 
265098-

Porta-copo 
Porta-copo, material aço inoxidável, aplicação copos 
descartáveis de 200ml. Unidade 

Unidade 1  R$                42,66   R$                  42,66  

33 Material 
461307-

Eletrodo Uso 
Médico 

Eletrodo auto-adesivo para eletroestimulação, redondo, 
diâmetro 3 cm. Embalagem com 04 unidades. 

Embalagem 4 
UN 

50  R$                33,80   R$             1.690,00  

34 Material 
461312-
Eletrodo 

Eletrodo, tipo vaginal, aplicação uso em equipamento 
eletroestimulador, componentes anéis e cabo. Unidade 

Unidade 5  R$              285,32   R$             1.426,60  

35 Material 
290290-Filtro 

linha 
Filtro de linha 6t. fusível chave liga e desliga. entrada 
bivolt. cabo: 1 metro. Unidade 

Unidade 3  R$                27,51   R$                  82,53  

36 Material 
354650-Fita 
Sinalização 

Fita sinalização, material plástico, comprimento 185, 
largura 70, cor preta e amarela, aplicação sinalização de 
advertência, características adicionais formato cores em 
diagonal, zebrada. Rolo 

Rolo 185 M 1  R$                12,45   R$                  12,45  

37 Material 

440513-
Óculos de 
proteção 
individual 

Óculos de proteção individual, características adicionais 
para emissão em laserterapia, aplicação comprimento 
de ondas de 660 nm, 830 nm e 940 nm. Unidade 

Unidade 4  R$              251,27   R$             1.005,08  

38 Material 
281209-Papel 
termosensível 

Papel para impressora de eletromiógrafo, material 
termosensível, largura 216 mm, comprimento 30 mm, 
compatível com aparelho cardiocare bionet. Bobina 

Bobina 10  R$                23,12   R$                231,20  

39 Material 
325431-

Preservativo 
masculino 

Preservativo masculino lubrificado e liso. Embalagem 
com 3 unidades 

Embalag. com 
3 un 

600  R$                  2,48   R$             1.488,00  

40 Material 
377023-

Preservativo 
masculino 

Preservativo masculino, material látex natural, 
comprimento mínimo 180, características adicionais 
s/lubrificante, s/ espermicida, diâmetro 52. Unidade 

Unidade 600  R$                  0,95   R$                570,00  

41 Material 
415675-

Reagente 
Analítico 2 

Reagente de ph. Frasco com 25 ml. Frasco 25 ML 10  R$                58,36   R$                583,60  

42 Material 
419068-
Tatame 

Tatame EVA com textura especial para prática 
desportiva e absorção de impactos com ótima memória 
de retorno. corte denteado de encaixe. espessura: 10 
mm. dimensões: 1m x1m. Unidade 

Unidade 20  R$                64,09   R$             1.281,80  

43 Material 
432610-Caixa 

plástica 

Caixa plástica, material polipropileno, largura 41, altura 
14, aplicação acondicionamento de material, 
transmitância transparente, características adicionais 
tampa e travas, profundidade 29, tipo caixa 
organizadora. Unidade 

Unidade 3  R$                22,51   R$                  67,53  

44 Material 
415362-

Clarificante 
Clarificante, composição policloreto de alumínio, 
aspecto físico líquido, aplicação piscina. Frasco 1 Litro 

Frasco 1 L 60  R$                  8,90   R$                534,00  

45 Material 
223919-Fita 

métrica 
costura 

Fita métrica costura, material poliéster e fibra vidro, 
comprimento 150, cor branca e azul. Unidade 

Unidade 2  R$                  3,83   R$                    7,66  

46 Material 
275681-
Garrafa 
térmica 

Garrafa térmica, material aço inoxidável, capacidade 1, 
altura 32, formato cilíndrico, diâmetro base 10, 
diâmetro tampa 9, características adicionais com 
pressão. Unidade 

Unidade 1  R$                96,09   R$                  96,09  

47 Material 
444833-
Bomba 
encher 

Bomba encher, nome bomba de encher bola. Unidade Unidade 1  R$                26,10   R$                  26,10  

48 Material 
447883-
Algicida 

Tablete de purificação de água, nome tablete de 
purificação de água. Embalagem com 10 pastilhas 

Embalagem 
com 10 

pastilhas 
50  R$                17,56   R$                878,00  

49 Material 
433747-Bolsa 

térmica 

Bolsa térmica, aplicação* p/ calor, material* borracha 
natural, modelo retangular, capacidade* cerca 500, 
componentes c/ tampa rosqueável. Unidade 

Unidade 2  R$                38,40   R$                  76,80  

50 Material 
460244-Bolsa 

térmica 
Bolsa térmica para períneo. Unidade Unidade 5  R$                61,00   R$                305,00  
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51 Material 
275301-
Dosador 
quimico 

Clorador flutuante para piscina. Unidade Unidade 2  R$                37,40   R$                  74,80  

52 Material 
482369-
Eletrodo 

Eletrodos cardiológicos com gel sólido, adesivo e 
condutivo. eletrodo para ecg, descartável. Caixa 50 
unidades 

Caixa c/ 50 un 40  R$                28,36   R$             1.134,40  

53 Material 
461331-
Eletrodo 

Eletrodo condutivo de silicone em metro. para uso em 
eletroestimulação. Unidade c/ 1 metro 

Metro 6  R$              132,74   R$                796,44  

54 Material 

465768-
Dispositivo p, 

medidas 
antropométri

cas 

Estadiômetro compacto 2,1m. dispositivo de medição 
fixo na parede, de alta resistência, portátil e de fácil 
transporte e medição na posição ereta e vertical. 
indicado para medição de altura com maior precisão. 
caixa e suporte em plástico abs. fita em aço com escala 
de medição gravada. Unidade 

Unidade 1  R$              138,96   R$                138,96  

55 Material 
601022-

Flutuador de 
uso pessoal 

Faixas para watsu - futuador de braços e pernas. Par Par 1  R$                49,50   R$                  49,50  

56 Material 

234691-
Estojo 

detectação 
cloro , ph 

Kit teste de ph e cloro para piscinas. o kit é composto 
por um tubo de medição duplo com escalas, e reagentes 
para análise do ph e análise do cloro livre em piscinas. 
Unidade 

Kit 1  R$                50,00   R$                  50,00  

57 Material 
453551-

Cosmético 

Óleo de massagem mineral neutro. usado para 
massagens estéticas e drenagens linfáticas, pois possui 
um efeito de deslizamento intenso. totalmente livre de 
perfume e corante, possui ph compatível com a pele e 
confere emoliência a ela. o silicone especial gera 
espalhabilidade e lubrificação não gordurosa à pele, pois 
evapora facilmente devido à baixa pressão de vapor. 
Frasco com 1 litro. 

Litro 10  R$                59,96   R$                599,60  

58 Material 
391712-

Hipoclorito 
de cálcio 

Pastilha de cloro para tratar água. Pacote com 10 
unidades. 

Pacote com 10 
un 

80  R$                98,37   R$             7.869,60  

59 Material 
393994-

Acidulante 
Ph certo (kg). Quilograma 20  R$                33,01   R$                660,20  

60 Material 
467697-

Tornozeleira 
Tornozeleira com hastes - caneleira para caminhar na 
piscina. Par 

Par 1  R$              173,65   R$                173,65  

61 Material 
450230-
Material 

fisioterapia 

Aparelho que promove treinamento muscular 
inspiratório. equipamento que aplica os princípios do 
treinamento de resistência (treinamento pressão 
usando uma mola de carga calibrada) para fortalecer os 
músculos respiratórios, fazendo-os trabalhar mais. que 
tenha diferentes níveis de formação ajustáveis 
manualmente para permitir a formação progressiva. 
que os equipamentos possam conter diferentes níveis 
de resistência (power breathe). Unidade 

Unidade 10  R$              994,70   R$             9.947,00  

62 Material 
600782-Peças 
E Acessórios  

Metrônomo: tipo clip digital com relógio, freqüência de 
30 a 250, ritmo variável, controle de volume de 4 níveis. 
Unidade 

Unidade 1  R$              246,31   R$                246,31  

63 Material 
457011-
Conjunto 

ferramentas 

Caixa de ferramentas com 110 peças com jogo de 
alicates, chave de fenda, combinadas, hexagonais, 
soquetes, catraca, bits magnéticos (fenda, phillips). 
Unidade 

Unidade 1  R$              374,41   R$                374,41  

64 Material 

412028-
Aparelho 

eletroestimul
ador 

neuromuscul
ar 

Aparelho eletroestimulador neuromuscular, 
componentes microcontrolador de correntes TENS/FES, 
adicionais russa, aussie, interferencial, polarizada, 
alimentação 110/220v, características adicionais 
conjunto completo, acessórios cabo força, cabos 
conexão paciente, cabo c/ caneta, acessórios 1 
eletrodos de silicone e de alumínio, cintas e gel. Unidade 

Unidade 3  R$           1.912,77   R$             5.738,31  

65 Material 
212330-
Balança 
precisão 

Balança de precisão. Alimentada por pilhas AA; display 
digital; pesa de grama em grama até 10 Kg, leve e 
resistente. Unidade 

Unidade 1  R$                39,60   R$                  39,60  

66 Material 
363443-
Material 

fisioterapia 

Material fisioterapia, tipo barra de Ling, material 
madeira, características adicionais 11 barras 
horizontais, 20cm distância entre elas, tamanho 240 x 
87 x 22cm, componentes espaldar fixo. Unidade 

Unidade 1  R$              804,86   R$                804,86  

67 Material 
376894-
Material 

fisioterapia 

Aparelho de laser terapêutico de baixa potência 
desenvolvido para a utilização em fisioterapia e estética. 
Possui circuito toposcópio para localização dos pontos 
de acupuntura e possibilidade de operação com três 
canetas Laser (Laser probes) com comprimentos de 660 
nm - AlGaInP - (Po - 30mW), 830 nm - GaAlAs - (Po - 
30mW) ou 830 nm - GaAs - (Po - 70W pico). Modo de 
emissão contínuo ou pulsado, com possibilidade de 
escolha de 10 frequências de modulação. Voltagem: 
bivolt. Equipamento com registro na Anvisa. Itens 

Unidade 4  R$           3.039,14   R$           12.156,56  
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inclusos: 1 caneta, 1 cabo de força destacável, 1 fusível 
de proteção sobressaltante, 1 kit cabo para caneta 
toposcópio, 1 manual de instruções e 1 par de óculos 
para comprimento de onda específico. Garantia de, no 
mínimo, 1 ano. Unidade 

68 Material 

380068-
Aparelho 

ultrassonogra
fia 

Aparelho de Ultrassom terapêutico microcontrolado 
que atua nas frequências de 1 MHz ou 3 MHz. Era de 
7cm². Modo de emissão pode ser ajustado em contínuo 
ou pulsado, sendo o modo pulsado com frequência de 
repetição de 100Hz 48 Hz ou 16 Hz e com razão de pulso 
de 1/2 (50%) e 1/5 (20%). Unidade 

Unidade 6  R$           1.453,76   R$             8.722,56  

69 Material 
421119-

Cadeira de 
rodas 

Cadeira de rodas, tipo funcionamento manual, tipo 
construtivo dobrável em duplo x, material estrutura 
alumínio aeronáutico, acabamento estrutura pintura 
epóxi, apoio braço apoio braços escamoteáveis, 
acabamento do encosto e assento náilon, tipo de pneu 
pneus dianteiros giratórios maciços 6´, tipo pneu 
traseiro traseiro fixo 24´, tipo freio freio bilateral, 
capacidade máxima até 120, características adicionais 
01 desengate rápido. Unidade 

Unidade 3  R$           1.614,72   R$             4.844,16  

70 Material 

351918-
Aparelho 

eletroestimul
ador 

neuromuscul
ar 

Dualpex-Uro: estimulador elétrico neuromuscular para 
o tratamento uroginecológico. Multifrequência - 
variabilidade de frequência (1/1, 1/2/, 1/4 e ou 1/8) nos 
dois canais do eletrodo: oferece a possibilidade de 
trabalhar com frequências diferentes entre o canal 1 e 2 
do mesmo eletrodo; Dois eletrodos (vaginal e anal). 
Unidade 

Unidade 2  R$           2.554,86   R$             5.109,72  

71 Material 

367042-
Aparelho 

eletroestimul
ador 

neuromuscul
ar 

Aparelho eletroestimulador neuromuscular, 
componentes transcutâneo, 2 canais independentes, 
adicionais 3 modos operação (standard/ brust/ 
modulado), peso 200, alimentação bateria de 9 v, 
características adicionais variação de frequência, 
controle largura de pulso. Unidade 

Unidade 6  R$              924,25   R$             5.545,50  

72 Material 
432425-Divã 

clínico 

Divã clínico (maca): Divã para exames clínicos de 
pacientes em ambulatórios e clínicas. Em aço 
esmaltado. Base em estrutura tubular redonda 
esmaltada. Pés com ponteiras. Leito com espuma 
revestida com napa. Cabeceira regulável através de 
cremalheira. Medidas: 180cmx60cmx80cm (CxLxA). 
Unidade 

Unidade 2  R$           1.405,03   R$             2.810,06  

73 Material 
263653-

Vaporizador 
Vaporizador e unimidificador - Capacidade de 3 litros de 
água. Desliga automaticamente. Unidade 

Unidade 1  R$              225,18   R$                225,18  

74 Material 
227625-

Aspirador de 
pó e água 

Aspirador de pó e água, material termoplástico abs com 
guarnições em borracha, largura 46, aplicação limpeza 
pó/água piscina reator nuclear. 

Unidade 1  R$              204,43   R$                204,43  

75 Material 
257586-

Furadeira 
Furadeira, tipo impacto, potência 450, tamanho mandril 
3/8, tensão alimentação 220. Unidade 

Unidade 1  R$              237,02   R$                237,02  

76 Material 

442493-
Dispositivo p, 

medidas 
antropométri

cas 

Balança antropométrica com estadiometro: balança 
antropométrica de até 150 kg com medições entre 100 
g, pesagem mínima de 2 kg. Homologadas pelo 
INMETRO e aferidas pelo IPEM. Unidade 

Unidade 1  R$           1.802,00   R$             1.802,00  

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO  R$ 118.220,67 

 
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data de assinaturado 
instrumento contratual prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A  Justificativa  e o  objetivo  da  contratação  encontram-se  pormenorizadas  em  Tópico  específico
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dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

 
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da nota 

de empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço: Av. São Sebastião, nº 2819 

- Nossa Sra. de Fátima, Parnaíba - PI, 64202-020, Telefone: (86) 3323-5412. 

6.1.1. O fornecedor terá 05 (cinco) dias úteis para confirmar o recebimento da nota de 

empenho. 

6.1.2. A ausência de confirmação voluntária, após o prazo do subitem anterior, ensejará 

confirmação de forma compulsória, após a qual será iniciada a contagem do prazo de 

entrega. 

 
6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 09 (nove) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
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contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

 
8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 

10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Coordenadoria de Licitações 

Av. São Sebastião, 2819 – CEP 64.202.020 – Parnaíba/PI 

 

 

 

 
12. DO PAGAMENTO 

12.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
12.1.1.        Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

 
12.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.3.1.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nãoacarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

 
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

 
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
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13. DO REAJUSTE 

 
 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice IPCA (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

datafixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 
13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

14.1.1. A condição de exigir a garantia frustra a competição, além de tender a dar mais 

chances de participação a grandes empresas, em detrimento das micro e pequenas 

empresas. 

14.1.2. Por ser uma compra de materiais de comuns, conforme descrito neste TR, não 

havendoa necessidade de garantia uma vez que o objeto será cumprido no momento 

da entrega domaterial. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratadaque: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer dasobrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicarà CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

 
(2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

15.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo 

de Referência. 

15.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, asempresas ou profissionais que: 
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15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraudefiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 

1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valoresa 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 
16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 
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as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

16.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

16.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

16.3.1.1.1. Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de 

materiais no âmbito de sua atividade econômica principal 

ou secundáriaespecificadas no contrato social vigente. 

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

16.4.1. Valores unitários: conforme item 1.1 deste Termo de Referência. 
 

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

16.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1. O custo estimado e máximo da contratação é de R$ 118.220,67 (Cento e 

dezoito mil,duzentos e vinte reaie e sessenta e sete centavos). 

 

 
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

18.1.A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

 
Parnaíba/PI, Setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

__________________________________________
Kelson Luiz da Silva Sales 

Serviço Escola de Fisioterapia – SEF/UFDPar 
CHEFE – TITULAR 
Matrícula: 1087256 
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ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........./................. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 (SRP) 

(Processo Administrativo n° 23855.002897/2021-71) 

 

A Universidade Federal do Delta do Parnaíba – UFDPar, com sede no(a) Av. São Sebastião, 
2819, Bairro de Fátima, CEP 64.202-020, na cidade de Parnaíba-PI, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº      , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... 
de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ,, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 04/2023, 
publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º 23855.002897/2021-71, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

material de consumo e permanente, destinados a atender às necessidades do Serviço 

Escola de Fisioterapia - SEF da Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar, 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 

Eletrônico nº 04/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificação Marca 
(se exigida 
noedital) 

Modelo 
(se exigido 
no 

edital) 

Unidade Quantidad 
e 

Valor 
Un 

Prazo 
garantiaou 
validade 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - 
UFDPAR, UASG 156680. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ouentidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decretonº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da 

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do 

Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimentonão prejudique as obrigações anteriormente assumidas com 

o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmenteaderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o 

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
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do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registrode Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) 

data da assinatura da Administração, não podendo ser prorrogada. 

 
 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preçosaos valores de mercado observará a classificação original. 

 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação maisvantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superioràqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 seráformalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 

49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços,inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida acontratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativosdefinidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 

lances 

 
8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãosparticipantes (se houver). 

 

Parnaíba/PI, xx de xxxxxxxx de 2023. 
. 

 
Assinaturas: 

 
 

 
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

(No caso do responsável ser Procurador legal, anexar a procuração) 

 

Representante legal do órgão gerenciador 
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ANEXO III 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 (SRP) 
(Processo Administrativo n° 23855.002897/2021-71) 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../ .... , QUE 

FAZEM ENTRE S I   O(A) ........................................... E 

A EMPRESA ....................................................................... 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPAR, com sede no(a) Av. São 
Sebastião, 2819, Bairro de Fátima, Parnaíba-PI, CEP 64.202-020, na cidade de Parnaíba/Estado do 
Piauí, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20 ... , 
publicada   no   DOU   de   .....   de   ...............   de   ...........,   portador   da   matrícula   funcional   nº 
....................................,., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ................................ inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...................... , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .......................... , tendo 

em vista o que consta no Processo nº 23855.002897/2021-71 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar 
opresente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2023, por Sistema de Registro de 
Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material de consumo e 
permanente, destinados a atender às necessidades do Serviço Escola de Fisioterapia - SEF da 
Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de    /     _/     _ e encerramento em     /     _/     _, prorrogável na forma do 

art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 118.220,67 (Cento e dezoito 

mil,duzentos e vinte reaie e sessenta e sete centavos).. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentáriaprópria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo deReferência. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência,anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo deReferência, anexo ao Edital. 

 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designadopela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo deReferência, anexo do Edital. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII eXVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

àCONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conformeo caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidasna Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Foro da Seção Judiciária de Parnaíba-PI - Justiça Federal para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias deigual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 
Parnaíba-PI, xx de xxxxxxxx de 2023. 

 
 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 (SRP) 

(Processo Administrativo n° 23855.002897/2021-71) 

 
 

Local, de de 2023. 
 

 
À UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2023 

 
 

Prezado (s) Senhor (es), 

 
 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos materiais que compõem a solução 

proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, expressos emreais (R$). 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
MARCA 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL por extenso: 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA 

DO PARNAÍBA, relativamente ao fornecimento do material, objeto do Pregão Eletrônico nº 04/2023, 

conforme especificações técnicas descritas no ANEXO I (Termo de Referencia), pela qual declaramos 

pleno conhecimento e total concordância com os termos do Edital respectivo, bem assim com as 

condições estabelecidas para a contratação. 

b) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa proposta é 

perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim que temos plenas 

condições de executar o objeto licitado, manifestando total concordância em realizá-lo conforme 

disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições do fornecimento, 

inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até apresente 

data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,estando ciente e 

compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes 

neste certame; 

e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
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n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir dos quatorze 

anos na condição de aprendiz; 

f) Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo como 

verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRASGOVERNAMENTAIS, 

diretamente e/ou por representante, neste certame; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta 

serão suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos os valores 

supracitados: 

Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, 
que estamos cientes que o objeto do Pregão Eletrônico nº 04/2023 é Sistema de Registro de Preços, 
ou seja, o pagamento será efetivado conforme as necessidades dos materiais/serviços e que detemos 
condições operacionais para disponibilizar todos os materiais/serviços, quando solicitados, conforme 
estabelece o edital e seus anexos. 

i) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Delta do Parnaíba, pelo que solicitamos 

que a tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 

j) BANCO: AG: C/C: TITULAR:  

Validade da Proposta: dias (no mínimo 90 dias). 

 
 
 
 
 

Local, data – carimbo/CNPJ 

Assinatura do Representante da Empresa 

O representante deverá rubricar em todas as folhas da proposta e assinar a última 
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Estudo Técnico Preliminar - 16/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 23855.002897/2021-71

2. Descrição da necessidade

Aquisição de material de CONSUMO e PERMANENTE, destinados a atender às necessidades do Serviço Escola de Fisioterapia 
- SEF da Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar.

O Serviço Escola de Fisioterapia (SEF) é um órgão da Universidade Federal do Delta do Parnaíba - UFDPar que tem como foco
principal o desenvolvimento dos estágios curriculares, supervisionados por professores/fisioterapeutas, os quais proporcionam ao
aluno o exercício profissional e práticas de intervenção   fisioterapêutica nas diversas modalidades.   O estágio no SEF
possibilitam aos alunos do Curso de Fisioterapia o desenvolvimento de atividades práticas relacionadas à sua área de formação
acadêmica, constituindo-se componente indispensável para a integralização curricular. Dessa forma, faz-se necessário aquisição
de materiais de consumo e permanente que viabilizem o funcionamento do SEF oferecendo subsídios para o desenvolvimento
dos estágios curriculares e assim contribuindo para o bom andamento dos programas de desenvolvimento Institucional bem como
atendimento à comunidade externa por meio do atendimento fisioterapêutico.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Serviço Escola de Fisioterapia (SEF-UFDPar)
KELSON LUIZ DA SILVA SALES - FISIOTERAPEUTA, 
SIAPE: 1087256

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Atender aos critérios de aceitação, de habilitação, critérios de sustentabilidade, declarações legais e requisitos técnicos, que
serão de no mínimo:

ACEITAÇÃO:

a) Proposta comercial com validade mínima de 90 dias, acompanhada de catálogos, manuais ou folders com a especificação
técnica.

HABILITAÇÃO:

a) Ter credenciamento no SICAF e demonstrar as habilitações nos níveis de Habilitação Jurídica, da Regularidade Fiscal e
Trabalhista e Qualificação econômica financeira, nos termos da Instrução Normativa Nº 03, de 26 de Abril de 2018 do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

b) Comprovar aptidão por meio de atestados de capacidade técnica emitido por poder público ou setor privado.

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: Declarar que executará o objeto adotando critérios de sustentabilidade.

DECLARAÇÕES LEGAIS:

(a) Declaração ME/EPP (se couber): Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar., acompanhada da certidão expedida
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pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração –
DREI.

(b) Declaração Fato Superveniente: Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº , declara sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

(c) Declaração de Menor: Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº , declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.

(d) Declaração Independente de Proposta: Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº , declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

    (1) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

    (2) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial,
quanto a participar ou não da referida seleção;

    (3) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la.

(e) Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ nº , declara
que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV 
do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

(f)  Declaração de Acessibilidade: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ nº, declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

(g) Declaração de Cota de Aprendizagem: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ nº , declara sob as penas da Lei, que
cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

(h) Declaração de Habilitação: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ nº , declará que apresentará quando da convocação, a
documentação de habilitação que for exigida pela Administração, inclusive, declara-se ciência que a habilitação em
consonância com o Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário e com os Arts. 28 a 31 da Lei 8.666/1993, ou seja, as habilitações:
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica (é facultativa), podendo ser substituída pela consulta no SICAF,
cabendo apenas as complementações necessárias, e as Consulta dos órgãos de controle: CEIS / Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Atos de Improbidade da CNJ Administrativa / Lista de Inidôneos do TCU.

(i) Declaração de ciência do Projeto Básico (Termo de Referência): Declaro que estou ciente e concordo com as condições
contidas no Projeto Básico (Termo de Referência), bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos
no mesmo.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado utilizou a metodologia conforme   INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE
JULHO DE 2021;   Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados
de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
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Na UFDPar adota-se o método de compras sistêmicas de bens e serviços comuns a todos os setores da instituição, uma praxe
administrativa que auxilia no alcance da economia de escala e de recursos humanos, pois tais aquisições são distribuídas entre os
setores do Campus.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução identificada, para o atendimento das necessidades explicita  é a aquisição dos bens de Consumo e Permanente,das,
por meio de Pregão Eletrônico do tipo Registro de Preço.

Uma vez estabelecidas as necessidades e respectivos quantitativos, passa-se a elaboração da especificação técnica desses
materiais, observando-se as normas do Inmetro vigentes que estabelecem critérios técnicos de segurança e de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional. 

Havendo divergência na descrição dos itens entre o Termo de Referência e o sistema de Compras
Governamentais      prevalece o que está no Termo de Referência.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estimadas foram determinadas conforme a necessidade e planejamento para contratação dos Bens
de Consumo e Permanente, para o bom andamento dos trabalhos  no  Serviço Escola de Fisioterapia - (SEF
/UFDPar), conforme especificações e memória de cálculo abaixo:

Nº do 
Item

Tipo 
do Item

Especificação do Item
CATMA ou 

CATSER
Quant. do 

item

Valor 
Unitário 

Estimado 
(R$)

Valor Total 
Estimado (R$)

1 MC Absorvente feminino noturno. 312180 50 24,39 1.219,50

2 MC
Cloro granulado para piscina. Ação instantânea,
alto poder bactericida e concentração de agentes
ativos. Balde com 10kg.

377633 120 17,12 2.054,40

3 MC

Algicida, composição sulfato cúprico
pentahidratado 7%, veículo 92%, aspecto físico
líquido, uso tratamento água de piscina, tipo
manutenção.

349610 20 11,08 221,60

4 MC
Algicida, composição quaternário de amônia e
água, aspecto físico líquido, uso tratamento água
de piscina, tipo manutenção.

444562 60 10,91 654,60

5 MC

Agulha acupuntura, material aço inoxidável, tipo
de retenção (auricular), esterilidade estéril,
tamanho 0,18 x 1,8, tipo de cabo sem cabo, tipo
de uso descartável.

372806 10 73,5 735,00

Conjunto de cone vaginal: Um auxílio de
treinamento seguro e fácil de utilizar,
desenvolvido especificamente para auxiliar as
mulheres a identificar e exercitar os grupos
musculares do assoalho pélvico. Cones
produzidos em plástico ABS, com tamanhos
iguais e formatos anatômicos facilitam a
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6 MC
colocação e a retirada sem desconforto,
eliminando a possibilidade de alargamento da
vagina. O cordão de remoção em silicone
simplifica a retirada do cone. O conjunto é
formado por 5 cones coloridos, respectivamente
divididos em 5 pesos diferentes, permitindo o
fortalecimento gradual do músculo do assoalho
pélvico baseado no progresso verificado pela cor
em uso. Conjunto com 5 pesos vaginais Rosa 20g,
Amarelo 32g, Branco 45g, Verde 57g e Azul 70g.

363330 15 81,71 1.225,65

7 MC

Estetoscópio: com diafragma de alta
sensibilidade, membrana em plástico rígido, anel
rosqueado de cobre cromado, tubo duplo de PVC,
fone biauricular de cobre cromado, par de olivas
de silicone e auscultador duplo. Aprovado pelo
INMETRO.

438927 5 81,48 407,40

8 MP
Válvula, tipo reguladora de pressão, aplicação p/
rede de o2 e ar comprimido, características
adicionais compatível c/ sistema cpap neonatal.

426811 2 768,08 1.536,16

9 MP
Material fisioterapia, tipo incentivador
respiratório, tamanho infantil, componentes fole
plástico 2500ml, traquéia e bocal.

361096 10 52 520,00

10 MP

Inspirômetro de incentivo - seis diferentes ajustes
de fluxo: 100, 200, 300, 400,500e600ml/seg.
suporte integrado para bocal do paciente,
indicador do fluxo inspirado amplo, cor amarela
brilhante e gráficos universais, disco de ajuste de
fluxo localizado na parte traseira da unidade,
porta de oxigênio, compacto e com diferentes
suportes de fixação, tubo flexível e expansível.

287821 10 32,19 321,90

11 MC

Kit com dilatadores vaginais em cores e tamanhos
variados: usados para dar flexibilidade ao tecido
vaginal através de exercícios. macios, lisos, com
tamanhos graduados.   conjunto com seis
dilatadores de tamanhos e cores diferentes, todos
com base de apoio e ventosa para a fixação em
qualquer superfície lisa. design sem costuras,
bordas ou rebarbas.

356175 5 166,62 833,10

12 MP
Máscara nasal: material da almofada: silicone;
com clipes de atalho e sem apoio de testa;
almofada substituível: sim.

452286 2 140,93 281,86

13 MP

Oxímetro de pulso de dedo. características
técnicas: - tela de led de fácil leitura; indicador de
pulso(frequência cardíaca) e saturação de spo2;
fácil uso, apenas um botão; inclui cordão para o
pescoço; barra gráfica; pode usado por 18 horas
contínuas; indicação da carga da bateria;
desligamento automático após 8 segundos sem
uso; parâmetros: spo2 e pulso (faixa de medição
de saturação de 35 a 99% - precisão +-2% - média
4 para spo2; faixa de medição de pulso de 30-250
bpm - precisão +- 3bpm - média 8 para pulsação);
utiliza 2 pilhas aaa; tamanho: 63,5x34x35mm.
acompanha: 01 oxímetro, 02 pilhas aaa, 01 cordão
para o pescoço, 01 manual em português. garantia
de 1 ano. registro anvisa.

441981 10 144,36 1.443,60
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14 MC

Simetógrafo de parede: indicado para avaliação
postural e assimetrias corporais posturais.
dimensões: 2,00 x 0,70m, com quadriculado de
10x10cm. tela plástica transparente quadriculada
em preto. acompanha suporte em madeira para
fixação na parede.

428228 1 830,02 830,02

15 MP

Epap - máscara de tamanho 3, conexão em t com
válvula unidirecional, válvula de PEEP ajustável
de 5 a 20 cmh2o, conector e fixador cefálico em
silicone.

287823 6 341,33 2.047,98

16 MP

Epap - máscara de tamanho 4, conexão em t com
válvula unidirecional, válvula de peep ajustável
de 5 a 20 cmh2o, conector e fixador cefálico em
silicone.

287823 6 310,68 1.864,08

17 MP

Epap - máscara de tamanho 5, conexão em t com
válvula unidirecional, válvula de PEEP ajustável
de 5 a 20 cmh2o, conector e fixador cefálico em
silicone.

287823 6 394,82 2.368,92

18 MP

Epap - máscara de tamanho 6, conexão em t com
válvula unidirecional, válvula de PEEP ajustável
de 5 a 20 cmh2O, conector e fixador cefálico em
silicone.

287823 8 262,01 2.096,08

19 MP

Manovacuômetro, componentes dial em escala de
+/- 150 cm H20/tubo conector, uso avaliador das
pi/pe, aplicação fisioterapia em transplantado
/assistência à função.

229643 4 1.856,44 7.425,76

20 MP
Vaporizador e unimidificador - capacidade de 3
litros de água. Desliga automaticamente.

61913 2 442,48 884,96

21 MC
Eletrodo, tipo auto-adesivo, aplicação condutor,
formato cerca de 3 x 5 cm, material revestido em
silicone, tipo uso reusável.

429985 90 40,6 3.654,00

22 MC

Eletrodo, tipo auto-adesivo, aplicação
eletroterapia, características adicionais jogo com
4 unidades, característica adicional reusável,
formato retangular 5 x 9cm.

281632 20 51,72 1.034,40

23 MC

Termômetro, tipo digital, aplicação hospitalar,
comprimento 120, características adicionais botão
liga/desliga / memória / desligamento auto-,
largura 17,5, espessura 8,5, tipo haste flexível a
um ângulo de 4 a 5 gráus., material bulbo
metálico.

257952 2 22,06 44,12

24 MC

Clarificante, composição policloreto básico de
alumínio 31% e água 69%, aspecto físico líquido,
indicação aglomerar as partículas pequenas
suspensas na pis-, aplicação piscina.

245500 60 7,43 445,80

25 MC

Algicida, composição sulfato cúprico
pentahidratado 7%, veículo 92%, aspecto físico
líquido, uso tratamento água de piscina, tipo
manutenção.

349610 30 11,74 352,20

26 MC

Decantador, composição policloreto alumínio
25%,ácido clorídrico 5%,água, aspecto físico
líquido, características adicionais floculante
indicado para sujeira pesada, aplicação
manutenção e limpeza de piscina.

245499 20 8,85 177,00

Bandagem elástica, material algodão, tipo
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27 MC autoadesiva, hipoalergênica, cor com cor,
características adicionais impermeável à água,
permeável a gases, tamanho cerca de 5 cm x 5.

433102 50 44,25 2.212,50

28 MC Bateria  2015. 356731 50 5,48 274,00

29 MC
Bateria - computador, tipo Lithium, tensão
alimentação 3V, aplicação para setup (bios),
modelo CR-2032.

238772 30 1,51 45,30

30 MP
Claviculário, material madeira, comprimento 300,
largura 200, capacidade 20 chaves, características
adicionais porta de vidro com chave.

244031 1 153,36 153,36

31 MP

Claviculário, material madeira MDF,
comprimento 60, largura 40, espessura 9,
capacidade 30 chaves, material moldura alumínio,
espessura moldura 5 no comprimento e 2,5 na
largura.

253074 1 122,86 122,86

32 MP
Lixeira, material plástico, capacidade 15, tipo
com tampa e pedal, altura 34, cor branca, largura
25.

238060 5 27,26 136,30

33 MP

Material fisioterapia, tipo disco propriocepção,
material plástico vinil, características adicionais
superfície c/ semi-esferas estímulo tátil sola pé,
capacidade até 200, diâmetro 35, modelo inflável.

400769 2 121,45 242,90

34 MP
Porta-copo, material aço inoxidável, aplicação
copos descartáveis de 200ml.

265098 1 50,81 50,81

35 MC
Eletrodo auto-adesivo para eletroestimulação,
redondo, diâmetro 3 cm, embalagem com 04
unidades.

281631 50 35,52 1.776,00

36 MC
Eletrodo, tipo vaginal, aplicação uso em
equipamento eletroestimulador, componentes
anéis e cabo.

438803 5 295,43 1.477,15

37 MP
Filtro de linha 6t. fusível chave liga e desliga.
entrada bivolt. cabo: 1 metro.

290290 3 27,71 83,13

38 MC

Fita sinalização, material plástico, comprimento
185, largura 70, cor preta e amarela, aplicação
sinalização de advertência, características
adicionais formato cores em diagonal, zebrada.

354650 1 7,58 7,58

39 MP

Óculos de proteção individual, características
adicionais para emissão em laserterapia, aplicação
comprimento de ondas de 660 nm, 830 nm e 940
nm.

440513 4 33,26 133,04

40 MC
Papel para impressora de eletromiógrafo, material
termosensível, largura 216 mm, comprimento 30
mm, compatível com aparelho cardiocare bionet.

385362 10 32,59 325,90

41 MC
Preservativo masculino lubrificado e liso.
embalagem com 3 unidades.

325431 600 0,23 138,00

42 MC

preservativo masculino, material látex natural,
comprimento mínimo 180, características
adicionais s/lubrificante, s/ espermicida, diâmetro
52.

377023 600 0,25 150,00

43 MC Reagente de ph. frasco com 25 ml. 415675 10 59,86 598,60

44 MP

Tatame EVA com textura especial para prática
desportiva e absorção de impactos com ótima
memória de retorno. corte denteado de encaixe.
espessura: 10 mm. dimensões: 1m x1m.

419068 20 56,65 1.133,00
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45 MP Material fisioterapia, tipo Tp shaker,terapia PEP e
vibratória, aplicação mobilização de secreção.

299585 10 41,99 419,90

46 MP

Caixa plástica, material polipropileno, largura 41,
altura 14, aplicação acondicionamento de
material, transmitância transparente,
características adicionais tampa e travas,
profundidade 29, tipo caixa organizadora.

432610 3 17,3 51,90

47 MC
Clarificante, composição policloreto de alumíno,
aspecto físico líquido, aplicação piscina.

415362 60 8,26 495,60

48 MC
Fita métrica costura, material poliéster e fibra
vidro, comprimento 150, cor branca e azul.

223919 2 3 6,00

49 MP

Garrafa térmica, material aço inoxidável,
capacidade 1, altura 32, formato cilíndrico,
diâmetro base 10, diâmetro tampa 9,
características adicionais com pressão.

275681 1 124,77 124,77

50 MP Bomba encher, nome bomba de encher bola. 60127 1 23,46 23,46

51 MC
Tablete de purificação de água, nome tablete de
purificação de água.

61077 50 0,94 47,00

52 MC
Bolsa térmica, aplicação* p/ calor, material*
borracha natural, modelo retangular, capacidade*
cerca 500, componentes c/ tampa rosqueável.

433747 2 44,23 88,46

53 MC Bolas BEM-WA para fisioterapia uroginecológica. 196910 5 46,68 233,40

54 MC Bolsa térmica para períneo. 196910 5 58,88 294,40

55 MC Cabos de eletroestimuladores tens/fes portátil. 196910 50 47,67 2.383,50

56 MC Clorador flutuante para piscina. 196910 2 23,23 46,46

57 MC Dilatadores vaginais e anais. 196910 5 96,85 484,25

58 MC
Eletrodos cardiológicos com gel sólido, adesivo e
condutivo. eletrodo para ecg, descartável.

196910 40 22,32 892,80

59 MC
Eletrodo condutivo de silicone em metro. para
uso em eletroestimulação.

196910 6 86,51 519,06

60 MC

Estadiômetro compacto 2,1m. dispositivo de
medição fixo na parede, de alta resistência,
portátil e de fácil transporte e medição na posição
ereta e vertical. indicado para medição de altura
com maior precisão. caixa e suporte em plástico
abs. fita em aço com escala de medição gravada.

196910 2 104,99 209,98

61 MC Faixas para watsu - futuadoe de braços e pernas. 196910 2 41,47 82,94

62 MC
Massageador terapêutico para períneo feminino e
masculino.

196910 5 314,25 1.571,25

63 MC

Kit teste de ph e cloro para piscinas. o kit é
composto por um tubo de medição duplo com
escalas, e reagentes para análise do ph e análise
do cloro livre em piscinas.

196910 10 47,93 479,30

64 MC

Òleo de massagem mineral neutro. usado para
massagens estéticas e drenagens linfáticas, pois
possui um efeito de deslizamento intenso.
totalmente livre de perfume e corante, possui ph
compatível com a pele e confere emoliência a ela.
o silicone especial gera espalhabilidade e
lubrificação não gordurosa à pele, pois evapora
facilmente devido à baixa pressão de vapor.
frasco com 1 litro.

196910 10 61,29 612,90

Pastilha de cloro para tratar água. pacote com 10
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65 MC unidades. 196910 80 111,83 8.946,40

66 MC ph certo (kg). 196910 20 21,76 435,20

67 MC Pelve em tecido. 196910 1 463 463,00

68 MP Step para hidroginástica. 196910 1 514,9 514,90

69 MC
Tornozeleira com hastes - caneleira para
caminhar na piscina.

196910 2 144,75 289,50

70 MP

Caixa plástica, material polipropileno,
comprimento 30, largura 30, altura 10, cor branca,
características adicionais com tampa, tipo caixa
organizadora.

196910 2 17,9 35,80

71 MP

Aparelho que promove treinamento muscular
inspiratório. equipamento que aplica os princípios
do treinamento de resistência (treinamento
pressão usando uma mola de carga calibrada) para
fortalecer os músculos respiratórios, fazendo-os
trabalhar mais. que tenha diferentes níveis de
formação ajustáveis manualmente para permitir a
formação progressiva. que os equipamentos
possam conter diferentes níveis de resistência
(power breathe).

196910 5 594,13 2.970,65

72 MP
Incentivador inspiratório a
volume  adulto  capacidade total 2500/5000ml.

196910 10 246,09 2.460,90

73 MP
Metrônomo: tipo clip digital com relógio,
freqüência de 30 a 250, ritmo variável, controle
de volume de 4 níveis.

196910 1 355,98 355,98

74 MP

Caixa de ferramentas com 110 peças com jogo de
alicates, chave de fenda, combinadas, hexagonais,
soquetes, catraca, bits magnéticos (fenda,
phillips).

450021 1 659,98 659,98

75 MP

Aparelho eletroestimulador neuromuscular,
componentes microcontrolador de correntes TENS
/FES, adicionais russa, aussie, interferencial,
polarizada, alimentação 110/220v, características
adicionais conjunto completo, acessórios cabo
força, cabos conexão paciente, cabo c/ caneta,
acessórios 1 eletrodos de silicone e de alumínio,
cintas e gel.

412028 3 5.566,67 16.700,01

76 MP
Balança de precisão. Alimentada por pilhas AA;
display digital; pesa de grama em grama até 10
Kg, leve e resistente.

212330 1 41,56 41,56

77 MP

Material fisioterapia, tipo barra de Ling, material
madeira, características adicionais 11 barras
horizontais, 20cm distância entre elas, tamanho
240 x 87 x 22cm, componentes espaldar fixo.

363443 1 705,94 705,94

78 MP

Aparelho de laser terapêutico de baixa potência
desenvolvido para a utilização em fisioterapia e
estética. Possui circuito toposcópio para
localização dos pontos de acupuntura e
possibilidade de operação com três canetas Laser
(Laser probes) com comprimentos de 660 nm -
AlGaInP - (Po - 30mW), 830 nm - GaAlAs - (Po -
30mW) ou 830 nm - GaAs - (Po - 70W pico).
Modo de emissão contínuo ou pulsado, com
possibilidade de escolha de 10 frequências de
modulação. Voltagem: bivolt. Equipamento com

376894 4 3.464 13.857,32
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registro na Anvisa. Itens inclusos: 1 caneta, 1
cabo de força destacável, 1 fusível de proteção
sobressaltante, 1 kit cabo para caneta toposcópio,
1 manual de instruções e 1 par de óculos para
comprimento de onda específico. Garantia de, no
mínimo, 1 ano.

79 MP

Aparelho de Ultrassom terapêutico
microcontrolado que atua nas frequências de 1
MHz ou 3 MHz. Era de 7cm². Modo de emissão
pode ser ajustado em contínuo ou pulsado, sendo
o modo pulsado com frequência de repetição de
100Hz 48 Hz ou 16 Hz e com razão de pulso de 1
/2 (50%) e 1/5 (20%).

380068 6 1.370,21 8.221,26

80 MP

Cadeira de rodas, tipo funcionamento manual,
tipo construtivo dobrável em duplo x, material
estrutura alumínio aeronáutico, acabamento
estrutura pintura epóxi, apoio braço apoio braços
escamoteáveis, acabamento do encosto e assento
náilon, tipo de pneu pneus dianteiros giratórios
maciços 6´, tipo pneu traseiro traseiro fixo 24´,
tipo freio freio bilateral, capacidade máxima até
120, características adicionais 01 desengate
rápido.

421119 3 1.522,17 4.566,51

81 MP

Dualpex-Uro: estimulador elétrico neuromuscular
para o tratamento uroginecológico.
Multifrequência - variabilidade de frequência (1
/1, 1/2/, 1/4 e ou 1/8) nos dois canais do eletrodo:
oferece a possibilidade de trabalhar com
frequências diferentes entre o canal 1 e 2 do
mesmo eletrodo; Dois eletrodos (vaginal e anal).

351918 2 2.499 4.998,04

82 MP

Aparelho eletroestimulador neuromuscular,
componentes transcutâneo, 2 canais
independentes, adicionais 3 modos operação
(standard/ brust/ modulado), peso 200,
alimentação bateria de 9 v, características
adicionais variação de frequência, controle
largura de pulso.

367042 6 537 3.222,00

83 MP

Divã clínico (maca): Divã para exames clínicos
de pacientes em ambulatórios e clínicas. Em aço
esmaltado. Base em estrutura tubular redonda
esmaltada. Pés com ponteiras. Leito com espuma
revestida com napa. Cabeceira regulável através
de cremalheira. Medidas: 180cmx60cmx80cm
(CxLxA).

432425 2 1.376,67 2.753,34

84 MP
Vaporizador e unimidificador - Capacidade de 3
litros de água. Desliga automaticamente.

619113 2 442,48 884,96

85 MP
Aspirador de pó e água, material termoplástico
abs com guarnições em borracha, largura 46,
aplicação limpeza pó/água piscina reator nuclear.

227625 1 125,46 125,46

86 MP
Furadeira, tipo impacto, potência 450, tamanho
mandril 3/8, tensão alimentação 220.

257586 1 217,99 217,99

87 MP

Multímetro-visor de cristal líquido 4 dígitos/
funçoes: tensão contúnua e alternada, resistência,
frequência, capacitância, temperatura, teste de
continuidade, diodos e transistor/ polaridade
automática/ indicação de sobrecarga.

196910 1 326,72 326,72
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88 MP

Balança antropométrica com estadiometro:
balança antropométrica de até 150 kg com
medições entre 100 g, pesagem mínima de 2 kg.
Homologadas pelo INMETRO e aferidas pelo
IPEM.

196910 1 2.467 2.467,42

Nota Explicativa

Tipo do Item:   "MC = Material de Consumo"   e  "MP = Material Permanente"

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 129.028,69

O valor estimado da contratação é de R$ 129.028,69  (Cento e Vinte e Nove Mil e Vinte e Oito Reais e Sessenta e
Nove Centavos). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não há necessidade de parcelamento da solução.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição está sendo preparada ao longo do ano em exercício, com Cooperação Técnica entre a Gestão
Superior da UFDPar  e o SEF/UFDPar. Há disponibilidade orçamentária para aquisição dos respectivos Bens de
Consumo e Permanente previstos no DESPACHO No 129/2021 - CPLA/CMRV (11.00.29.24).

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Serviço Escola de FisioterapiaO   (SEF/UFDPar) busca qualidade na compra dos Bens de Consumo e material Permanente, para
garantir o pleno desenvolvimento dos trabalhos nas aulas práticas, tornando as aulas mais dinâmicas, contribuindo com a melhora
do aprendizado dos discentes, através das vivências práticas dos componentes curriculares, bem como busca  continuar sendo

Fisioterapêutico aos cidadãos em geral e a  comunidade acadêmicareferência no atendimento .
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13. Providências a serem Adotadas

Não será necessária a adoção de providências prévias, tendo em vista que o espaço físico existente comporta os Bens a serem
adquiridos e, no que se refere à fiscalização de contratos, os servidores do  já possuem qualificação para recebimento,Campus
conferência, atesto e incorporação dos itens ao patrimônio do Campus.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

As empresas contratadas deverão adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, conforme previsto 
no artigo 3º da Lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa nº 01 de 19/01/2010/SLTI/MPOG.

 

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente aquisição dos Bens é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de uma contratação que visa garantir o
desenvolvimento das atividades das aulas práticas e dos estágios, no Serviço Escola de Fisioterapia (SEF/UFDPar) do Curso de
Fisioterapia da presente instituição.

16. Responsáveis

MEMBRO DA COMISSÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

 

ROBERTA ROZIMEIRE BARSANULFO DE FREITAS - MATRÍCULA SIAPE N° 1456904
Assistente em Administração - CAFIN/UFDPar

 

 

MEMBRO DA COMISSÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

 

ADRIANO JOSE COSTA DOS SANTOS - MATRÍCULA SIAPE N° 2182314
Assistente em Administração - SEF/UFDPar

 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

 

FRANCISCA PORTELA DA CUNHA – MATRÍCULA SIAPE N° 1113507
Fisioterapeuta - SEF/UFDPar
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